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Dados apontam que no Brasil apenas 3,38% dos atos infracionais foram 

atribuídos a adolescentes do gênero feminino (BRASIL, 2018). Ainda que o 

número de meninas envolvidas em atos infracionais seja relativamente baixo, em 

comparação aos meninos, são necessários estudos que considerem a 

especificidade desse público. Um estudo realizado por Oliveira, Costa e Camargo 

(2018) em uma unidade de internação feminina apontou que o fato de as 

adolescentes estarem incluídas nos princípios garantistas e protetivos não impede 

que ocorram preconceito e discriminação de gênero, dessa forma estão expostas 

a reprodução das desigualdades de gênero por parte dos atores institucionais e 

também dos adolescentes. Esses dados remetem aos valores patriarcais que 

estão presentes na sociedade e que favorecem a violação dos direitos das 

mulheres, o que por sua vez pode impedir que as adolescentes assumam 

posições ativas no enfrentamento à violência de gênero (OLIVEIRA, COSTA, 

CAMARGO, 2018).  

Uma pesquisa realizada por Fonseca, Delgado e Madeira (2017) na 

Semiliberdade Feminina do Distrito Federal, mesma unidade na qual o presente 

estudo foi realizado, identificou que há pouca investigação voltada ao atendimento 

do sexo feminino e constatou a necessidade de se realizar mais pesquisas que 

considerem as especificidades do gênero feminino, alertou ainda para a 

necessidade de compreender que são adolescentes em fase de desenvolvimento 

como outras adolescentes da sociedade e que o fato de serem socioeducandas 

não deve culminar na propagação de preconceitos e estereótipos (FONSECA, 

DELGADO, MADEIRA, 2017).   
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Nessa direção é importante evidenciar o caráter pedagógico das medidas 

socioeducativas, o qual viabiliza ações que fomentem o desenvolvimento dos 

adolescentes para uma inserção de sujeito ativo na sociedade. Para tanto, as 

oportunidades de superação de sua situação de exclusão, de ressignificação de 

valores, bem como o acesso à formação de valores para a participação na vida 

06, p. 197).  

Importante esclarecer as aproximações e as especificidades entre a 

educação escolar e a dimensão pedagógica da socioeducação. Conforme 

esclarece Bisinoto (2016), o direito à educação previsto nos dispositivos legais 

brasileiros como a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei 9.394/1996) e também o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

Federal 8.069/1990) referem-se à educação escolar que transcorre formalmente 

no sistema educacional brasileiro. Nessa direção, a referência à escola está 

claramente apresentada no Capítulo IV do ECA:  

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando 
ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; [...] 
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua 
residência. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 
que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio; [...] 

Além da previsão da educação escolar, e buscando superar visões e 

práticas meramente punitivas e de exclusão que historicamente prevaleceram no 

atendimento aos adolescentes a quem se atribuiu o cometimento de atos 

infracionais, o SINASE deu ênfase ao caráter pedagógico das medidas aplicadas 

a adolescentes (BISINOTO, 2016; BISINOTO et al., 2015). Por meio dessa ênfase 

pedagógica buscou-se fortalecer a compreensão de que a ação socioeducativa 
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deve possibilitar o acesso aos direitos e também às oportunidades que ajudem os 

adolescentes e jovens a ressignificarem suas histórias. Sendo assim,  

De acordo com o ECA (BRASIL, 1990) as medidas socioeducativas são as 

seguintes: 
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Mediação indica uma relação 

que é estabelecida entre conceitos, pessoas ou entre coisas por meio de um 

terceiro elemento, o qual também pode ser um conceito, uma pessoa ou uma 

coisa. ducação, tradicionalmente a mediação se refere ao papel intermediário 

do professor na relação do estudante com o conhecimento. No presente trabalho 

propôs-se realização situações de aprendizagem mediada, no caso, situações 

 mediadas  

o termo mediação tem sido utilizado de uma 

maneira restrita para se referir apenas a ajuda do professor aos estudantes 

durante a realização de atividades escolares. Por outro lado, a autora ressalta que 

ao compreender os conteúdos escolares como mediadores culturais, uma vez que 

o desenvolvimento humano ocorre pela apropriação da atividade mental presente 

nos mediadores culturais, volta-se a atenção para a relação entre professor-

conhecimento-estudante e não apenas para a relação professor-aluno. Em outras 

palavras, Sforn (2008) afirma que a mediação do professor pode ser promotora de 

desenvolvimento dos estudantes quando os conceitos científicos  mediadores 

culturais - estão presentes nessa interação.  
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Anexo II  Roteiro de Entrevista  Profissionais  
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Sentidos sobre o processo de ensino-aprendizagem:  

um estudo na Unidade de Semiliberdade Feminina do DF 
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